
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 

PORTARIA CNMP-CN n° 44, 11 de dezembro de 2025.
 

 
O CORREGEDOR NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, nos termos do art. 130-A, § 3º, III, da Constituição Federal e do

art. 18, III, do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público, RESOLVE:
 
Art. 1º Requisitar Aysha Sella Claro de Oliveira, Promotora de Justiça do Ministério Público do Estado do Paraná, para atuar

como Membra Auxiliar da Corregedoria Nacional do Ministério Público,  em regime de dedicação exclusiva,  com consequente revogação da
Portaria CNMP-CN nº 20, 03 de julho de 2025 (Publicada no DOU em: 16/07/2025, edição: 132, seção: 2, página: 71).

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 11 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Ângelo Fabiano Farias da Costa, Corregedor Nacional do Ministério Público, em 16/12/2025, às
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